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INDICAÇÃO
Brasília, 27 de novembro de 2019

Sugere ao Governador do Distrito Federal, a implantação da Praça da Bíblia
na região administrativa de Samambaia.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Governador do Distrito Federal, a Construção da Praça da Bíblia
na região administrativa de Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação objetiva expressar o anseio da comunidade da cidade de
Samambaia, o qual solicita a construção da Praça da Bíblia na região, se tornando ainda mais
um plinto de convivência coletiva de lazer, prática desportiva , cultural e religiosa.

De acordo com os moradores, esse espaço promoverá encontros familiares, onde
poderão levar suas crianças para passear e praticar atividades físicas, bem como participar de
eventos importantes para o fortalecimento religioso de cada membro da comunidade

Sendo assim, por se tratar de matéria relevante interesse social, e que promove o be$-
estar social, conclamo a aprovação da presente indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito
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